
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 8.501 	 De 19 de Setembro de 2022. 

DETERMINA QUE OS HOSPITAIS, CLÍNICAS E 

MATERNIDADES, CONVENIADAS A REDE 

PÚBLICA DE SAÚDE - SUS REALIZARÃO O 

TESTE DA MÃEZINHA, DURANTE OS EXAMES 

DE PRÉ-NATAL DA GESTANTE, NO ÂMBITO NO 

MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE-PB E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço saber que a Câmara de 

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, 

LEI 

Art. 10  Toda gestante, durante seu pré-natal, poderá realizar gratuitamente nas 

unidades públicas de saúde, o exame laboratorial de sangue impregnado em papel-filtro 

(CTN), conhecido como Teste da Mãezinha, para diagnóstico precoce de enfermidades. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo às maternidades e unidades 

hospitalares privadas, conveniadas pelo Município de Campina Grande - PB. 

Art. 21  Em caso de resultado positivo, a gestante será encaminhada para orientação e 

acompanhamento médico na rede pública de saúde. 

Art. 3° Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar convênios e parcerias, a 

qualquer tempo, com instituições públicas ou privadas, visando a execução da presente Lei, 

bem como para garantir sua publicidade e compartilhamento, estimulando a implementação 

das referidas ações e promovendo maior adesão pela sociedade civil. 

Art. 40  Caberá ao Poder Executivo Municipal regulamentar esta Lei no prazo previsto 

na Lei Orgânica Municipal, em todos os aspectos necessários a sua efetivacação, 

baixando-se as normas que se fizerem necessários. 
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Art. 50  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias consignadas no orçamento do município, sem prejuízo de outras fontes 

públicas ou privadas. 

Art. 60  Resolução disporá acerca da aplicação desta Lei no âmbito do Poder 

Legislativo Municipal. 

Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 80  Revogam-se as disposições em contrário. 

O CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 


